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CONTRATO DE RATEIO NJ Cr12024 

CONTRATO, DE RATEIO PARA 
REPASSE RECURSOS FINANCEIROS 
RELA t o 40 EXERCÍCIO DE 2024, 
QUE 	.J3ÈAM ENTRE SI O 
MUNI 	DE rIABÂJANA/sE E O 
CONS(* r: PÚBU&x,:IO AGRESTE 
ÇENTRA ERGIP .i CPAC 

o Pêlo presente CONTRAT€Í13E2ÀTEIO, de um lado, oMUNICÍ1IO de ITABAIANA/SE, 

pessoa.jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.104.740/0001-10, 
com sede ria Praça Fausto Cardoso, no 12, Bairro Centro, cidade de Itabaiana, (EP: 49500-223, 

e 

neste ato repreW, 
782.036 e GPF 
de outro, COM 
pessoa jurídka 
11.107/05 e 
sede na Avenid 
Ribeirópolis/S 
prefeito do muí 
EPF: 555.751.96 
seu Suerinteia p  
RG:1.215745 85, 
dos Santos n. 
simplementec 

CONSIDE 
com fundament 

CONSIDERAND 
atividades e manu 

Resolvem celebrar o 
cláusulas abaixo, corifo 
abril de 2005 e o artigo 13 
Fundação datado de 04 de nove  
de .04 de novembro de 2011 Estafuõa&a 

or do RG n° 
RATANTE, e, 

O - CPAC, 
iFederal n° 

OOÏ - 43, com 
unicípio de 

OSÉ VIEIRA, 
.377 SSP/SE, 
Cumbe/SE, e 
, portador do 

sbítero João 
denominado 

o que segue: 

ade licitação, 

e despesas das 

trizes definidas nas 
Li n° 11.107 de 06 de 

4e janeiro de 2007, Ata de 
eJh& de Prefeitos também datado 

&b Contrato de Consórcio referente à 
constituição do CONSÓRCIO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO, oriundo da ratificação 
pelo Decreto n° 151/2024, de à de maio de 2024 do Protocolo de Intenções, e a autorização 
de disponibilizar recursos financeiros por Leis Municipais n° 1.585/2013 e Lei n° 2054/201 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui-se objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, regulamentar os repasses 
financeiros de acordo com este instrumento para ratear o custeio de despesas de toda 
estrutura do Consorcio, para fins de execução dos oletivos descritos no Contrato de 
Consórcio. - 

2. CLÁUSULAECUNDA L VALOR 	 - 
21 O MUNIQRIO/W - 	1 	rep - ar para o O sRCIO/$jTRATADO. o 
valor estimadoj 4  e instruténto -de rateio, que corresohdè ao percal ordinário de 
0,30% (zero trintïpor.cento) do .FP -(Fundo de Participação -dos Mu tios) e 0,30% do 
ICMS (Imposto sob Circulâçao de Mercadoria e Serviços). 	- 

2.2. Essa operação financeira será formulada através de depósito em conta conforme a 
disponibiizaçãorne - 	ursos 	 -rito Federal e 
Estadual, execuEtdo pela ins 	ção fihbnceira - 	ds êdifado 	- 	especificadas 
contas corrente&&Y 	;o :n$9EEçAgência-O3 . sntà:Cjrr t,23O0.123-S, ou 
no BANCO DQ 

to município, 
s, relativos a 
es adicionais 
er natureza. 

2.3. Considera-ã6 

sem considea4! 
convênios, &ar3 
relativos à EdUCÃ  

por conta de - 
Orçamentária 
ia- pertinente, 

V 0207 Sècr 
/ 18541Q0 
1 33717000 T 
/ 33717001 Èat 
1 Fonte15000000Ï 

4. CLÁUSULA QUAnTSd& 	Ç!4fl 
4 1 A gestão dos recursos flnaneêvp 
prestações de Contas, que inclui a- 	óç 	 fação dos Balanços Contábeis e 
Financeiros é de responsabilidade da Secretaria Executiva, acompanhada e fiscalizada pelo 
Conselho Fiscal do CONSÓRCIO/CONTRATADO. 

ço$flto, bem como as respectivas 

e 

3. CLÁUSULA 
3.1. M desps 
tubritas orça 
Anual - LOÀ 

- dotação suficie 



UMEUMUNICIPALBERM~GUNDE 

ste' contrato de rateio, 
conta corrente pelo 

6.6. Contabilizar os 
fornecendo recibo &bé 
MUNJCÍPIO/ CONTRATAjÇ 

6.- CLÁUSULA 
6.1. Aplicar 
despesas da ?:kt 

6.2. Prestar coift 
esclarecimento 

6.3. Aplicar os 
ações previstas 
para exercício fiffM%ë 

6.4. Exigir, do N 
dos serviços 
pelo MUNICI 
que sejam consolida,  

6.5. Promover a g 
serviços necessários 

DO 
anutençõo de 
'lfèa; 

nformações e 
da Lei. 

ivamente nas 
ral Ordinária 

de suspensão 
sos entregues 

TEIO, para 

mente todos os 
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4.2. O CONSÓRCIO! CONTRATADO deverá fornecer todas as informações necessárias para 
que sejam consolidadas1  nas contas do MUNICÍPIO/ CONTRATANTE, todas as despesas 
realizadas com os recursossntrégues por çasião4o presente contrato de rateio, de forma 
que possam ser contabilizadas na confornj,adeqs elementos econômicos e das atividades 
ou projetos atendidos. 

5 CLAUSULAI'UINTA - 	BRIG tZi, QM s 	O/CONTIUTALNTE 
51 	 4 Entrega 	rsos ao .ORcIO j3YSP TAD& 	ente meete  os termos 
estabelecidos niAsente C6tIIIÀTODBjATEI( 

e 
	5.2. Receber do CONSÓRCIO/CONTRATADO a jedtação de contas respectivas 

5.3. Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotaçãci Orçamentária que 
suportará as obigçflfl 

6.7. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente namanutenção de suas finalidades ou nas 
áreas especificas; 



o 73 A suspensão prev1stano4tem anterior não exime o MUNIcJXfIO/CONTRATANTE  do 

pagamento dos débitos referentes ao período que permaneceu inadiniplente. 

GCVERHD MUNIDPALØE FEABAIANAURANLIE 

6.8. Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades obj'fo do presente 

instrumento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DAS flNALIDADES 

eMUNI,  

R Consórcio 
mplêtcf 

do con 

OJTRAIÏIsflè será notificado para que 

zÓde 15 dliadSs 
aegulà t$-  sltuaçà&HQ prazo de 120 

¶ 4ue.4p CÍflO 1 ÇNTRATANTE 

7.1. No caso de inadim1 

regularize sua 1iação p& 

7.2. Uma vez n1tifica4o 0. 

dias, suspendCe4o ps1 

regularize sua 

7.4. A parte qti 

do CONSÓRC 

incidirem sobm3 

7.5. Fica auto%'i 

- às necessidade 

• receitas para sa 

8. CLÁUSULA] 

8.1. O presente 

2024. 

9. cLÁusuL4 

O 9.1. Conside 

suas cláusulS j 

CONSORCIAD®t 

10. CLÁUSULA D 

10.1. Fica eleito o 

execução deste CO 

10.2. Os casos omissos aopr 

da Lei n°11.107/2005, re 

ao de extinção 

orreções que 

para atender 

,das referidas 

dezembro de 

quaisquer de 

MUNICÍPIO 

ões - resultantes da 

ta obediência às diretrizes 

ais aplicáveis. 

10.3. Este Contrato poderá ser alterado nos Iimits previstos no art. 124 da Lei n° 14.133/21, 

mediante Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe Si modificação do seu 

objeto, bem como denunciado, independentemente de prévia notificação, no caso de 
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ItabaiatjE, 2_ 

3ico do~S 

SupJ1Sfè 

Testemunhas:- 

W, 

CPFC 

CPF: 

)AILTON RESE 

eito Municipal cl 
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inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, 
mediante notificação com antecedência, de 30 (trinta) dias 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 
(DUAS) vias de igual teor e forma, juntamte com as testemunhas abaixo qualificadas 

. v911 

lIÜfl?41 
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